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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10925.901168/2014-70

ACORDAO 3301-014.801 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COOPERATIVA Al

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO NO ACORDAO. COMPROVACAO.
ACOLHIMENTO.

Restando comprovada a omissdo no acdérddo, na forma suscitada pelo
embargante, impde-se o acolhimento dos embargos de declaragdo para
suprir a omissdo apontada, com integracdo ao aresto hostilizado das partes
omitidas.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos de declaracdo, com efeitos infringentes, para reverter as glosas em relacdo as notas de
aquisicdo de insumos (CFOP 2101) das pessoas juridicas LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A,
ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT — PRODUTOS ALIMENTICIOS
em relacdo ao més de margo de 2006 listadas no anexo | constante as fls. 780/1399 e sanar o vicio
de omissdo, sem efeitos infringentes, para constar que em relacdo aos créditos presumidos ndo ha
gue se falar em aplicacdo de rateio proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este
podem ser tornar ressarciveis tal como aconteceu em outro segmento especifico.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
			 
				 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. COMPROVAÇÃO. ACOLHIMENTO.
				 Restando comprovada a omissão no acórdão, na forma suscitada pelo embargante, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para suprir a omissão apontada, com integração ao aresto hostilizado das partes omitidas. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para reverter as glosas em relação as notas de aquisição de insumos (CFOP 2101) das pessoas jurídicas LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT – PRODUTOS ALIMENTÍCIOS em relação ao mês de março de 2006 listadas no anexo I constante às fls. 780/1399 e sanar o vício de omissão, sem efeitos infringentes, para constar que em relação aos créditos presumidos não há que se falar em aplicação de rateio proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este podem ser tornar ressarcíveis tal como aconteceu em outro segmento específico.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro, Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de embargos de declaração apresentado com fundamento no  art. 116 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. 
		 Os Embargos foram opostos em desfavor do Acórdão nº 3301-013.524, de 24/10/2023, vejamos: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		  Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 
		 INSUMO. CONCEITO. REGIME NÃO CUMULATIVO. STJ, RESP 1.221.170/PR.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
		 BENS PARA REVENDA. AQUISIÇÃO/RECEPÇÃO. COOPERATIVAS FILIADAS. CRÉDITOS. DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 A aquisição/recepção de bens (mercadorias) de cooperativas singulares, inclusive de cooperado pessoa física, não implica operação de compra e venda e sim ato cooperativo, que é isento das contribuições para o PIS e COFINS, assim, tal aquisição não gera créditos destas contribuições.
		 CREDITAMENTO. FRETE ADQUIRIDOS DE ASSOCIADOS/COOPERADOS. POSSIBILIDADE.
		 Fretes adquiridos de associados/cooperados dá direito ao desconto de créditos, desde que, contratados com pessoas jurídicas e tributados pela contribuição para o PIS e para a Cofins.
		 CRÉDITO. DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das leis de regência das contribuições não cumulativas (Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação a fretes de saída na transferência de produtos acabados entre estabelecimentos.
		 JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA APURAÇÃO DOS CRÉDITOS.POSSIBILIDADE.
		 Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, permitindo, dessa forma, a correção monetária inclusive no ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas.
		 Para incidência de SELIC deve haver mora da Fazenda Pública, configurada somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco, nos termos do art. 24 da Lei n. 11.457/2007. Aplicação do o art. 62, § 2º, do Regimento Interno do CARF
		 A Recorrente fundamenta os embargos na existência de omissões e contradições nos seguintes pontos:
		 Aquisições de Bens Sujeitos à Suspensão da Exigibilidade das Contribuições 
		 Discussão referente ao 1º ao 4º Trimestres/2006
		  Explica que a Fiscalização glosou créditos nas aquisições não sujeitas ao pagamento das Contribuições. Contudo parte das aquisições teria sido destinada à revenda, operação que não admite suspensão do pagamento das Contribuições. Junto à manifestação de inconformidade teria acostado documentação que comprova o alegado. A Turma, contudo, não se manifestou a respeito.
		 Discussão referente ao 1º ao 4º Trimestres/2006 e 1º ao 4º Trimestres/2007 
		 Considera que outro ponto que merece ser revisto diz respeito ao exame dos documentos (anexos II, III, IV e V) que comprovam que os fornecedores não preenchem os requisitos previstos nos artigos 8º e 9º da Lei nº 10.925/2004 para usufruírem do benefício da suspensão do pagamento das Contribuições.
		 Discussão referente ao 1º Trimestre/2006 
		 Diz ter suscitado, em sede de recurso voluntário, que a decisão de primeira instância incorreu em equívoco na elaboração do cálculo do valor crédito deferido, pois deixou de considerar as notas fiscais dos fornecedores para os quais reconheceu o crédito.
		 Discussão referente ao 2º e 4º Trimestres/2006 
		 Da mesma forma, a então recorrente teria apontado erro cometido pela DRJ ao não considerar as notas fiscais da empresa Specht Produtos Alimentícios Ltda, mas a decisão nada disse a respeito.
		 Discussão referente ao e 4º Trimestre/2007 
		 O mesmo problema apontado no item “d”, acima, desta feita em relação à empresa Anaconda Indústria Agrícola de Cereais S.A.
		 Fretes Relativos à Transferência de Produtos em Elaboração entre os Estabelecimentos da Empresa 
		 Alega que, nos termos da decisão embargada, o frete é etapa essencial e relevante do processo produtivo, de modo que o serviço de transporte de matérias-primas entre os estabelecimentos enquadra-se no conceito de insumo. Contudo, não houve menção explícita à reversão da glosa de crédito correspondente aos fretes pagos na transferência de produtos em elaboração entre os estabelecimentos da empresa.
		 Fretes Vinculados ao Transporte de Insumos Utilizados na Criação de Suínos no Sistema de Parceria 
		 Considera que o laudo contendo descritivo do processo produtivo da empresa e a série de informações sobre como funciona o sistema de parceria explicitam tudo o que a Fiscalização Federal considerou não ter sido demonstrado, conforme afirmado em sede de recurso voluntário. Contudo, a Turma julgadora não teria analisado as explicações e documentos apresentados pela recorrente.
		 Crédito Presumido – Atividades Agroindustriais – Reclassificação para o Mercado Internº Tributado 
		 Alega que o Turma se absteve de manifestar-se a respeito do crédito presumido das atividades agroindustriais, que foi reclassificado pela autoridade fiscal como tributado - mercado interno.
		 Quanto a isso, que 
		 Ademais, no referido Acórdão, a fundamentação apresentada diz respeito, unicamente, ao método de reclassificação do crédito relativo às aquisições de bens para revenda. No entanto, a reclassificação de créditos oriundos de bens adquiridos para revenda não foi objeto do Recurso Voluntário, ou seja, a Turma Julgadora inovou quanto a matéria aqui discutida, trazendo fundamentação que não corresponde a discussão efetivamente trazida aos autos.
		 Em exame de admissibilidade, a Presidência da turma deu seguimento aos embargos conforme despacho, vejamos: 
		 (...)
		 Conclusão
		  De todo o exposto, conclui-se que o acórdão embargado padece de parte dos vícios apontados pelo sujeito passivo.
		 Acolho os embargos de declaração para que a Turma se manifeste (i) sobre o alegado erro de cálculo em que teria incorrido a decisão de primeira instância na apuração do crédito deferido, tal como consta no recurso voluntário; e (ii) sobre a reclassificação do Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais para o mercado interno.
		 O processo deve ser sorteado na turma para reinclusão em pauta de julgamento, uma vez que a relatora Juciléia de Souza Lima e o redator Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe não integram mais o colegiado
		 Os embargos foram distribuídos à minha relatoria e, assim sendo, passo a apreciar o recurso.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 Os embargos são tempestivos e atendem aos requisitos formais, permitindo a análise dos vícios apontados.
		  Omissão sobre o alegado erro de cálculo em que teria incorrido a decisão de primeira instância na apuração do crédito deferido, tal como consta no recurso voluntário.
		 Neste ponto, sustenta a Embargante que em relação ao 1º Trimestre/2006 suscitou em sede de recurso voluntário, que a decisão de primeira instância incorreu em equívoco na elaboração do cálculo do valor crédito deferido, pois deixou de considerar as notas fiscais dos fornecedores para os quais reconheceu o crédito. 
		 Assiste razão à Embargante no que tange a omissão. 
		 Conforme se infere das razões apresentadas em sede de recurso voluntário (fls. 1502 a 1558) especificamente fls. 1517 a Embargante alega que em relação ao 1º trimestre de 2006 o crédito indicado como deferido no trimestre estão compreendendo apenas os meses de janeiro e fevereiro, o que resultaria em significativa redução do crédito a ser ressarcido caso se mantenha o entendimento firmado pela DRJ quanto a manutenção parcial da glosa. 
		 Ocorre que ao analisar o acordão embargado verifica-se que não houve alteração em relação às glosas neste item – insumos na fabricação de rações – mas tão somente em relação às glosas sobre os fretes adquiridos de associados/cooperados, razão pela qual o argumento da desconsideração no cálculo das notas do mês de março/2006, deveria ter sido analisado. 
		 Contudo, procedendo à análise do acordão da manifestação de informidade (fls. 1472, temos que a discussão relativa aos referidos créditos classificados na linha 01 do DACON - bens para revenda – em verdade trata-se de bens utilizados como insumos cujas glosas foram parcialmente revertidas conforme decisão abaixo:
		 
		 /
		 Pela passagem acima colacionada, temos que a DRJ reverteu as glosas tão somente em relação as pessoas jurídicas listadas que não possuía atividade agropecuária, sendo elas: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT – PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e, assim procedeu a relação das glosas conforme fl. 1453/1454 em que consta as aquisições destas pessoas jurídicas (CFOP 2101), relativamente aos meses de janeiro de fevereiro. Vejamos:
		 
		 /
		 /
		 Contudo, ao analisar o relatório de glosa originário (fls. 789/1399) especificamente em relação ao mês de março verifica-se que também há notas das pessoas jurídicas acima relacionas que não foram consideradas. Vejamos a título exemplificativo:
		 
		 /
		 
		 Assim, aplicando o mesmo raciocínio adotado em relação aos meses de janeiro e fevereiro, há que se reverter as glosas em relação as notas de aquisição de insumos (CFOP 2101) das pessoas jurídicas LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT – PRODUTOS ALIMENTÍCIOS em relação ao mês de março de 2006 listadas no anexo I constante às fls. 780/1399. 
		 Omissão sobre a reclassificação do Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais para o mercado interno.
		 Neste ponto, alega a Embargante que a turma Julgadora, ao analisar os argumentos defendidos no Recurso Voluntário, se absteve de se manifestar sobre o crédito presumido de atividades agroindustriais, o qual foi reclassificado para o mercado interno tributado pela Autoridade Fiscal. 
		 Assiste razão à Embargante.
		 Em seu recurso voluntário, a Embargante assim se manifestou (fls. 1541 e seguintes):
		 
		 /
		 Analisando o acordão do recurso voluntário, verifica-se que de fato a questão não foi abordada. Contudo, a despeito das razões apresentadas pela Embargante, entendo que a pretensão não deve ser acolhida. 
		 Isto porque, conforme se infere do relatório fiscal (fls. 764-788) não houve aplicação de critério de rateio misto como sustentado pela Embargante na apuração dos créditos, mas tão somente a consideração todo o crédito presumido de atividades agroindustriais informado no Dacon foi considerado como sendo não ressarcível, podendo ser utilizado apenas para a dedução das contribuições devidas no período, a teor da literalidade do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004.
		 Neste sentido, em face da vedação de compensação ou ressarcimento imposto pela legislação em relação aos créditos presumidos não há que se falar em aplicação de rateio proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este podem ser tornar ressarciveis tal como aconteceu em outro segmento específico. 
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto por acolher os embargos de declaração para:
		 Atribuindo efeitos infringentes, reverter as glosas em relação as notas de aquisição de insumos (CFOP 2101) das pessoas jurídicas LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT – PRODUTOS ALIMENTÍCIOS em relação ao mês de março de 2006 listadas no anexo I constante às fls. 780/1399. 
		 Sanar o vício de omissão, sem efeitos infringentes, para constar que em relação aos créditos presumidos não há que se falar em aplicação de rateio proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este podem ser tornar ressarciveis tal como aconteceu em outro segmento específico.
		 Keli Campos de Lima
		 Assinado Digitalmente
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-20T17:44:05.8534748-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,

Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de embargos de declaragao apresentado com fundamento no art. 116 do

Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela
Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023.

Os Embargos foram opostos em desfavor do Acérddo n? 3301-013.524, de

24/10/2023, vejamos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apura¢do: 01/01/2006 a 31/03/2006
INSUMO. CONCEITO. REGIME NAO CUMULATIVO. STJ, RESP 1.221.170/PR.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial n2
1.221.170/PR).

BENS PARA REVENDA. AQUISICAO/RECEPGAO. COOPERATIVAS FILIADAS.
CREDITOS. DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE.

A aquisicdo/recepcdo de bens (mercadorias) de cooperativas singulares, inclusive
de cooperado pessoa fisica, ndo implica operagdo de compra e venda e sim ato
cooperativo, que é isento das contribuicGes para o PIS e COFINS, assim, tal
aquisicdo nao gera créditos destas contribuicGes.

CREDITAMENTO. FRETE  ADQUIRIDOS DE  ASSOCIADOS/COOPERADOS.
POSSIBILIDADE.

Fretes adquiridos de associados/cooperados da direito ao desconto de créditos,
desde que, contratados com pessoas juridicas e tributados pela contribuicdo para
o PIS e para a Cofins.

CREDITO. DESPESAS COM FRETES DE TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS
ENTRE ESTABELECIMENTOS.

IMPOSSIBILIDADE.

Conforme jurisprudéncia assentada, pacifica e unanime do STJ, e textos das leis de
regéncia das contribuicbes ndo cumulativas (Leis n2 10.637/2002 e n®
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10.833/2003), ndo ha amparo normativo para a tomada de créditos em relagéo a
fretes de saida na transferéncia de produtos acabados entre estabelecimentos.

JUROS E CORREGAO MONETARIA NA APURAGAO DOS CREDITOS.POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos
recursos repetitivos, é devida a correcdo monetdria no ressarcimento de crédito
escritural da ndo cumulatividade acumulado ao final do trimestre, permitindo,
dessa forma, a corre¢do monetaria inclusive no ressarcimento da COFINS e da
Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas.

Para incidéncia de SELIC deve haver mora da Fazenda Publica, configurada
somente apds escoado o prazo de 360 dias para a andlise do pedido
administrativo pelo Fisco, nos termos do art. 24 da Lei n. 11.457/2007. Aplicacdo
dooart. 62, § 29, do Regimento Interno do CARF

A Recorrente fundamenta os embargos na existéncia de omissdes e contradicées
nos seguintes pontos:

1. AquisicOes de Bens Sujeitos a Suspensdo da Exigibilidade das Contribuicdes
a. Discussio referente ao 12 ao 42 Trimestres/2006

Explica que a Fiscalizagdo glosou créditos nas aquisi¢cdes nao sujeitas ao
pagamento das Contribuicdes. Contudo parte das aquisicOes teria sido
destinada a revenda, operacdo que ndo admite suspensdo do
pagamento das Contribui¢cdes. Junto a manifestacdo de inconformidade
teria acostado documentacdao que comprova o alegado. A Turma,
contudo, ndo se manifestou a respeito.
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b. Discussdo referente ao 12 ao 42 Trimestres/2006 e 12 ao 429
Trimestres/2007

Considera que outro ponto que merece ser revisto diz respeito ao exame
dos documentos (anexos I, Ill, IV e V) que comprovam que os
fornecedores ndao preenchem os requisitos previstos nos artigos 82 e 92
da Lei n? 10.925/2004 para usufruirem do beneficio da suspensdo do
pagamento das ContribuicGes.

c. Discuss3o referente ao 12 Trimestre/2006

Diz ter suscitado, em sede de recurso voluntario, que a decisdo de
primeira instancia incorreu em equivoco na elaboracdo do calculo do
valor crédito deferido, pois deixou de considerar as notas fiscais dos
fornecedores para os quais reconheceu o crédito.

d. Discuss3o referente ao 22 e 42 Trimestres/2006
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Da mesma forma, a entdo recorrente teria apontado erro cometido pela
DRJ ao ndo considerar as notas fiscais da empresa Specht Produtos
Alimenticios Ltda, mas a decisdo nada disse a respeito.

e. Discuss3o referente ao e 42 Trimestre/2007

O mesmo problema apontado no item “d”, acima, desta feita em relagao
a empresa Anaconda Industria Agricola de Cereais S.A.

2. Fretes Relativos a Transferéncia de Produtos em Elaboracdo entre os
Estabelecimentos da Empresa

Alega que, nos termos da decisdo embargada, o frete é etapa essencial e
relevante do processo produtivo, de modo que o servico de transporte de
matérias-primas entre os estabelecimentos enquadra-se no conceito de
insumo. Contudo, ndo houve mencao explicita a reversao da glosa de crédito
correspondente aos fretes pagos na transferéncia de produtos em
elaboragdo entre os estabelecimentos da empresa.

3. Fretes Vinculados ao Transporte de Insumos Utilizados na Criagdao de Suinos no
Sistema de Parceria

Considera que o laudo contendo descritivo do processo produtivo da
empresa e a série de informagdes sobre como funciona o sistema de
parceria explicitam tudo o que a Fiscalizagdo Federal considerou nao ter sido
demonstrado, conforme afirmado em sede de recurso voluntéario. Contudo,
a Turma julgadora ndo teria analisado as explicagdbes e documentos
apresentados pela recorrente.
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4. Crédito Presumido — Atividades Agroindustriais — Reclassificacdo para o
Mercado Intern? Tributado

Alega que o Turma se absteve de manifestar-se a respeito do crédito
presumido das atividades agroindustriais, que foi reclassificado pela
autoridade fiscal como tributado - mercado interno.

Quanto a isso, que

Ademais, no referido Acdrddo, a fundamentacdo apresentada diz
respeito, unicamente, ao método de reclassificacdo do crédito relativo as
aquisicoes de bens para revenda. No entanto, a reclassificacdo de
créditos oriundos de bens adquiridos para revenda ndo foi objeto do
Recurso Voluntario, ou seja, a Turma Julgadora inovou quanto a matéria
aqui discutida, trazendo fundamentacdo que ndo corresponde a
discussdo efetivamente trazida aos autos.
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Em exame de admissibilidade, a Presidéncia da turma deu seguimento aos
embargos conforme despacho, vejamos:

(...)
Conclusao

De todo o exposto, conclui-se que o acérddo embargado padece de parte dos
vicios apontados pelo sujeito passivo.

Acolho os embargos de declaracdo para que a Turma se manifeste (i) sobre o
alegado erro de calculo em que teria incorrido a decisdo de primeira instancia na
apuracdo do crédito deferido, tal como consta no recurso voluntario; e (ii) sobre a
reclassificacdo do Crédito Presumido das Atividades Agroindustriais para o
mercado interno.

O processo deve ser sorteado na turma para reinclusdo em pauta de julgamento,
uma vez que a relatora Juciléia de Souza Lima e o redator Rodrigo Lorenzon Yunan
Gassibe ndo integram mais o colegiado

Os embargos foram distribuidos a minha relatoria e, assim sendo, passo a apreciar o
recurso.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

Os embargos sdao tempestivos e atendem aos requisitos formais, permitindo a
analise dos vicios apontados.

1. Omissao sobre o alegado erro de calculo em que teria incorrido a decisdo de
primeira instancia na apurag¢do do crédito deferido, tal como consta no
recurso voluntario.

Neste ponto, sustenta a Embargante que em relacdo ao 12 Trimestre/2006 suscitou
em sede de recurso voluntario, que a decisdo de primeira instancia incorreu em equivoco na
elaboracdo do cdlculo do valor crédito deferido, pois deixou de considerar as notas fiscais dos
fornecedores para os quais reconheceu o crédito.

Assiste razdao a Embargante no que tange a omissao.

Conforme se infere das razbes apresentadas em sede de recurso voluntario (fls.
1502 a 1558) especificamente fls. 1517 a Embargante alega que em relacdo ao 19 trimestre de
2006 o crédito indicado como deferido no trimestre estdo compreendendo apenas os meses de
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janeiro e fevereiro, o que resultaria em significativa reducdo do crédito a ser ressarcido caso se
mantenha o entendimento firmado pela DRJ quanto a manutencdo parcial da glosa.

Ocorre que ao analisar o acorddo embargado verifica-se que ndo houve alteracao
em relacao as glosas neste item — insumos na fabricagdo de ragdes — mas tdo somente em relagao
as glosas sobre os fretes adquiridos de associados/cooperados, razdo pela qual o argumento da
desconsideragdo no calculo das notas do més de marco/2006, deveria ter sido analisado.

Contudo, procedendo a analise do acorddo da manifestacdo de informidade (fls.
1472, temos que a discussdo relativa aos referidos créditos classificados na linha 01 do DACON -
bens para revenda — em verdade trata-se de bens utilizados como insumos cujas glosas foram
parcialmente revertidas conforme decisdao abaixo:

A BMAanifestante apresenta, para comprovacso de suas alegagbes, comprovantes de
Inscricdo e SitwacSo Cadastral dos fornecedores, acostados em anexo.

Tratando-se, conforme afirma a auvtoridade fiscal, de aquisicSo de insumos para a
producio de racdes para animais, seria essencial gue fossem os vendedores pessoas juridicas gue
exercessem atividade agropecudria ou cooperativas de producio agropecuaria (inciso il do coput do art.
9% ¢fc o inciso 1l do §.1% do art. &% da Lei n® 10.925, de 2004)

A Instrucdo Normativa n® 660, de 2006, traria em seu art. 32 as seguintes defimigbes:

Art. 32 A suspensfo de exigibiidode das comtribenigdes, na forma do art. 22 alcongd
smmente os vendas efefuodrs por pessoer funrfoico:

=g

0T - guae exercs ativideds agropecudria oo por coggerativg de prodingdo ograpgecadeia,
no case dos produios de gue traton os decisos I e IV do art. 2.

& 12 Pora os efeitos deste artigo, entende-se por:

=]
I - otividende ecudvia, & atividede scondmica de cultive da terra efou de oris

de owes @ oultros animais, nos termos do ort. 2P do Led n® 8023, de 12 de abril
de 1990 =]

Foram indicados pela Manifestante os seguintes formecedores:

23

PROCESSD 108325 S01 168 2014-70
ACOROAD 105-004 202 MRS

CHPJ NOMERAZFAD SOCIAL ATIVIDADE AGROPECUWARLA
MTDET.S25M076-25 LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A PEo consta
0. F2E.020/0003-88 ANACOMDA INDUST AGRKS DE CEREAIS S A M0 cOnsia
52 5356.8 FEMO06-26 FISA - EMPRESA INTERAGRICONLA S/A B consta
5545150001 -T6 BPECHT PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. PdBo consta
2003 4020009-22 ADM DO BRASIL LTDW [Cultivo de plantas e criacSo de animais
bz.nns.suz.mz-s-m OM DO BRASIL LTDW [Cultiva de plantas e criacao de animas
E.DdEJCHIOE-iT-IJCI BUNGE ALIMENTOS S/A ISt de plantas
J04E. 1 01/0296-80 BUNGE ALIMEMNTOS SiA [Culitiva de plantas

Ob=ervando as informagbes cadastrais das pessoas juridicas indicadas nos comprovantes
anexos [(Nao 56 dos estabelecimentos), constata-se gue em alguns dos casos acima mencionados
constam, entre as atividades econdmicas principal = secunddrias dessas sociedades empresarias
fornecedoras da Manifestante, informacdes sobre o exercicio de atividades agropecudrias.

Mos demais, ndo constam informagies gue as gualifiguem na forma descrita nos incisos
do coput do art. 32 da Instrugdo Mormativa SAF n®? 660, de 2006,

Cabe considerar, conforme ja registrado supra, gue a gualificacSo dos fornecedores em
um dos tipos describos na morma representa um elemento subjetivo essencial e condicionante para gue
a3 SUSPENSS0 Corra.

Diante disso, temdo a Manifestante trazido aos awtos elementos gue infirmam as
conclusies da autoridade fiscal em relacdo a ocorréncia da suspensao nas aquisipbes junto a algums dos
fornecedores relacionados pela Manifestante, devem ser revertidas as glosas correspondentes,
conforme relacdo anexa a este woto.
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Pela passagem acima colacionada, temos que a DRJ reverteu as glosas tao somente
em relacdo as pessoas juridicas listadas que ndo possuia atividade agropecuaria, sendo elas: LOUIS
DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA INTERAGRICOLA E
SPECHT — PRODUTOS ALIMENTICIOS e, assim procedeu a relagdo das glosas conforme fl.
1453/1454 em que consta as aquisicGes destas pessoas juridicas (CFOP 2101), relativamente aos
meses de janeiro de fevereiro. Vejamos:

Misistiris da Fazenda Anaxs | - Glosss revirtidas Linha 01 - Bans pars Revanda
Frecsaia Fisir ol e Brasi L e——)

TAFTE TWEFE  LTTAR

T T [, B, L TR 1 T

RN

i saieie da Fazenda Anase | - fles s ruvertides Linha 81 - Bans pars Revands
Fecuita Fuderal do Brasi T Mirsire de 2006

[ -ul_.l . T _| f. = .:....l -1:_| h.'.-"ll-’.“-—\s..,. :.u....i‘ i |
s [ il | il | i |
44295444 THETS 3388454
T T W HE
Trils. [DACOM & DOY Gy MINT  PiuPasep  Cofiss

Lanwirs L8N ATION  aITAR 183,08 T, 9

Frowesirs B4OT 4298484 ZERDANT  ABEDTI  20.54EAT)

Marge 5 ey 0,00 a.00 0,00 0,00

TOTAL TRIMESTRE LT 23|

Contudo, ao analisar o relatério de glosa originario (fls. 789/1399) especificamente
em relacdo ao més de marco verifica-se que também hd notas das pessoas juridicas acima
relacionas que ndo foram consideradas. Vejamos a titulo exemplificativo:
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Ministério da Fazenda
Receita Federal do Brasil
Anilise de Dados

Anexo I - Glosas Linha 01 - Bens para revenda
1" trimestre de 2006

LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELO SOUA EXTRA 40MG. Fsuma. Suspensdo. Le n
2ETARS 10032006 | ATDETEIS00TESS | BRASL S 2101, 23040080 19.140.00 |10 5252004, art & 11l
LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELD SOUA EXTRA 40KG. Insumo. Suspensdo. Lel n®
267483 0VIA006 | 4TETECE0OTECS. |BRASL SIA 2101| 040090 9077000 10505004, art B 1
LOUIS DREYFUS COMMODITIES | FARELC S0UA EXTRA 40KG. Irsuma. Suspensdo. Lei i
268550 V006 4TOGTSISOOTESS |BRASL SIA 2101| Z3040090  1B01E00 1022004, art I
LOUIS DREYFUS COMMODITIES | FARELD S0 EXTRA 40K, Irsuma. Suspensdo. Lei P
26BE14 21/032006 | ATDETSIS00TECS | BRASL S 2101 23040080 13.761.00 105252004, art %11l
LOUIS DREYFUS COMMODITIES | FARELD) S0LA EXTRA 408G, Insuma. Suspensdo. Lei
268685 21/032006 | ATDETSIS00TECS | BRASL S 2101, 23040080 1785500 |10 5252004, art %11l
LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELO SOUA EXTRA 40MG. Fsuma. Suspensdo. Le n
269004 272006 | ATDETEIS00TESS | BRASL S 2101, 23040080 1B.144 00 |10 5252004, art ¥ 111
LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELO SOUA EXTRA 40MG. Fsuma Suspensdo. Le n®
260364 OWA006 | ATDETECE0OTESS. |BRASL SIA 2101| 040000 9260000 105052004, art B 11
LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELO SOUA EXTRA 40MG. Fsuma Suspensdo. Le n®
263370 SOVIA006 | 4TIGTSIE00TES |BRASL SIA 2101| Z3040090 1347300 105252004, art 1
LOUIS DREYFUS COMMODITES | FARELD SO EXTRA 40K, Insuma. Suspansds. Lei
268371 3002006 | ATDETEIS00TESS | BRASL S 2101, 23040080 1767600 105252004, art ¥ 111
LOUIS DREYFUS COMMODITIES | FARELD) S0A EXTRA 408G, Insuma. Suspensdo. Lei P
260843 31032006 | ATOETEIS00TECS | BRASL S 2101, 23040080 1783800 |10 5252004, art ¥ 11l
LOUIS DREYFUS COMMODITIES FARELO SOUA EXTRA 40MG. Fsuma. Suspensdo. Le n
269583 31/032006 | ATDETEIS00TECS | BRASL S 2101, 23040080 13.626.00 |10 5252004, art ¥ 11l
(ANACONDA INDAGRICOLA DE FARELO DE TRIGO A GRANEL KG Insumo. Suspensdo. Lel n®
BO2T7 A0VIAI2006 | EDT2R0CH00IGEE. | CEREASS SUA 2101| ZWEIA0|  4TIE00 10505004, art B II
(ANACONDA INDAGRICOLA DE FARELO DE TRIGO A GRANEL KG Insumo. Suspensdo. Lel n®
558500 OYR006| EOTZE0ZH0003EE |[CEREMS S 2101| ZWEIM0| 444000 (105252004, art .11
ANACONDA INDAGRICOLADE  (FARELD DE TRIGO A GRANEL KG Insuma. Suspansdo. Lei i
BO5613 17/032006 | 0728029000358 | CEREMIS S 2101 23023010 435640 105252004, art. &, 11
ANACOMDA INDAGRICOLADE  (FARELD DE TRIGD: A GRANEL KG Irsuma. Suspensdo. Lei P
E09600 ZENAR006| EOT2E0C90003E8 | CEREMAIS S 2101, 23023010 441045 105252004, art. &, 11
| CODPERATIVA AGROMNDUSTRIAL | FARELD SOUA EXTRA 40MG. Fsuma. Suspensdo. Le n
131746 ZENA2006| TTTEZ2NA001240 |LAR 2101, 23040080 11.34063 | 105252004, art ¥ 11l
| CODPERATIVA AGROMNDUSTRIAL | FARELD SOUA EXTRA 40MG. Fsuma. Suspensdo. Le n
138 TEOUD00E| TITEZIA001240 [LAR 2101| 23040000(  40.12058 105083004, art B 11
| CODPERATIVA AGROMNDUSTRIAL | FARELD SOUA EXTRA 40MG. Fsuma Suspensdo. Le n®
132055 ZHNOVR006| TITSZZSA001 240 [LAR 2101| Z3040090 1120127 105252004, art 11
(CODPERATIVA AGROMNDUSTRIAL [FARELD SO EXTRA 40K, Insuma. Suspansdo. Lei i
123210 ZRDA2006| TTTEZ2A001240 |LAR 2101 23040080 A0.ITZET (105252004, art &, 11l
FARELD DE TRIGD 30KG
3575 17032006 | 23220723003148 | COOP.REGIONAL ITARPU 1102 23023010 D50 00 | Aquisicde de Conperada

Assim, aplicando o mesmo raciocinio adotado em relacdo aos meses de janeiro e
fevereiro, hd que se reverter as glosas em relacdo as notas de aquisicdo de insumos (CFOP 2101)
das pessoas juridicas LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA
EMPRESA INTERAGRICOLA E SPECHT — PRODUTOS ALIMENTICIOS em relagdo ao més de margo de
2006 listadas no anexo | constante as fls. 780/1399.

2. Omissdao sobre a reclassificagdo do Crédito Presumido das Atividades
Agroindustriais para o mercado interno.

Neste ponto, alega a Embargante que a turma Julgadora, ao analisar os argumentos
defendidos no Recurso Voluntdrio, se absteve de se manifestar sobre o crédito presumido de
atividades agroindustriais, o qual foi reclassificado para o mercado interno tributado pela
Autoridade Fiscal.

Assiste razdo a Embargante.

Em seu recurso voluntario, a Embargante assim se manifestou (fls. 1541 e
seguintes):
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Izso pois, conforme explicado em sede de Manifestacio de Inconformidade,
embora o procedimento adotado pela fiscalizacéao de realocar o valor integral do
crédito presumido no mercado intermo tributado, néo interfira no wvalor do
presente processo, posto que, como se disse, a recorrente nao incluiu o
mencionado crédito no wvalor do pedido de ressarcimento formulado, tal
realocacio tem relevancia na medida em que altera as informacoes relativas a
natureza do crédito do contribuinte no banco de dados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Nao se pode olvidar gque, embora neste momento nao haja previsao para o
ressarcimento desse crédito, nada impede que no futuro esse empecilho venha a
ser removido, a exemplo do que ocorreu recentemente com o crédito presumido
na atividade de lacteos, gque inicialmente néo tinha previsao legal para o
ressarcimento, mas que com o advento da Lei n® 13.137 /2015, passou a contar
com essa hipotese.

Nio fosse por isso, o critério adotado pela autoridade fiscal contraria
frontalmente as disposicbes legais as quais determinam que, sem excecges, a
apropriacio dos créditos do PIS /Pasep e da Cofins deve se dar pelo método da

apropriacio direta ou pelo rateio proporcional.

Analisando o acorddo do recurso voluntario, verifica-se que de fato a questdo nao
foi abordada. Contudo, a despeito das razdes apresentadas pela Embargante, entendo que a
pretensao nao deve ser acolhida.

Isto porque, conforme se infere do relatério fiscal (fls. 764-788) nao houve
aplicacdo de critério de rateio misto como sustentado pela Embargante na apuracado dos créditos,
mas tdo somente a consideracdo todo o crédito presumido de atividades agroindustriais
informado no Dacon foi considerado como sendo ndo ressarcivel, podendo ser utilizado apenas
para a dedugdo das contribuicdes devidas no periodo, a teor da literalidade do art. 82 da Lei n2
10.925, de 2004.

Neste sentido, em face da vedacdo de compensacdo ou ressarcimento imposto pela
legislacdo em relacdo aos créditos presumidos ndo ha que se falar em aplicacdo de rateio
proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este podem ser tornar ressarciveis tal
como aconteceu em outro segmento especifico.

3. Dispositivo
Diante do exposto, voto por acolher os embargos de declaracdo para:

i) Atribuindo efeitos infringentes, reverter as glosas em relacdo as notas de
aquisicdo de insumos (CFOP 2101) das pessoas juridicas LOUIS DREYFUS
COMPANY BRASIL S/A, ANACONDA IND ARICOLA, EISA EMPRESA
INTERAGRICOLA E SPECHT — PRODUTOS ALIMENTICIOS em relacdo ao més
de marco de 2006 listadas no anexo | constante as fls. 780/1399.

i) Sanar o vicio de omissdo, sem efeitos infringentes, para constar que em
relacdo aos créditos presumidos ndao ha que se falar em aplicacdo de rateio
proporcional, ainda que sob a justificativa que no futuro este podem ser
tornar ressarciveis tal como aconteceu em outro segmento especifico.

Keli Campos de Lima
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